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             Canela, 17 de fevereiro de 2017.

Ao

Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 09/2017.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 09/2017, que “Autoriza o Município de Canela a firmar Termo de Cooperação com os Municípios de Gramado e São Francisco de Paula”.

O presente projeto de lei autoriza o Município de Canela a firmar Termo de Cooperação para manutenção e conservação da estrada que dá acesso à Usina de Captação do Poço da Faca, considerando que os municípios de Canela e Gramado são abastecidos pela água que se origina no município de São Francisco de Paula, e considerando que trata-se de uma situação consolidada, fazendo-se necessária sua formalização.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 09, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Autoriza o Município de Canela a firmar Termo de Cooperação com os Municípios de Gramado e São Francisco de Paula.


Art. 1º Fica autorizado o Município de Canela a firmar Termo de Cooperação com os Municípios de Gramado e São Francisco de Paula, para a manutenção e conservação da estrada que dá acesso à Usina de Captação do Poço da Faca, nos termos do anexo da presente Lei.


Parágrafo único. As respectivas atribuições de cada município serão estabelecidas através de outro Termo de Cooperação a ser firmado entre os Municípios de Canela e de Gramado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº XX/2017

Termo de Cooperação que celebram entre si o Município de Canela e os Municípios de Gramado e São Francisco de Paula para a manutenção e conservação da estrada que dá acesso à Usina de Captação do Poço da Faca.

Termo de Cooperação que celebram entre si o MUNICÍPIO DE CANELA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede em Canela, na Rua Dona Carlinda, nº 455, Canela/RS, inscrito no CNPJ sob nº 88.585.518/0001-85, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXX, CPF nº XXX, RG nº XXX, residente e domiciliado na Rua XXX, e de outro lado o MUNICÍPIO DE GRAMADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede em Gramado, na Rua XXX, inscrito no CNPJ sob nº XXX, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXX, CPF nº XXX, RG nº XXX, residente e domiciliado na Rua XXX, e o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede em São Francisco de Paula, na Rua XXX, nº XXX, São Francisco de Paula/RS, inscrito no CNPJ sob nº XXX, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXX, CPF nº XXX, RG nº XXX, residente e domiciliado na Rua XXX, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº XXXX, de XX de XX de 2017, 
Considerando que os Municípios de Canela e Gramado são abastecidos pela água que se origina no município de São Francisco de Paula/RS;

Considerando que trata-se de uma situação consolidada, fazendo-se necessária a formalização;

Resolvem estabelecer Termo de Cooperação, nos seguintes fundamentos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O Município de Canela e o Município de Gramado se comprometem a desenvolver ações a fim de manter e conservar a estrada que dá acesso à Usina de Captação do Poço da Faca, de onde provém a água que abastece ambos os municípios.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O referido Termo terá vigência a contar da data de assinatura até o dia 31 de dezembro de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE
É de responsabilidade do Município de Canela e do Município de Gramado desenvolver as ações para efetivar este Termo dentro da área de jurisdição de São Francisco de Paula/RS.
Parágrafo único. As respectivas atribuições de cada município serão estabelecidas através de outro Termo de Cooperação a ser firmado entre os Municípios de Canela e de Gramado.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Canela para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Convênio.
Estando assim ajustadas, as partes assinam o presente Termo de Cooperação em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentárias.

Canela, XX de XXX de 2017

MUNICÍPIO DE CANELA
MUNICÍPIO DE GRAMADO
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA
Procuradoria Geral do Município
Testemunhas:

Vilmar da Silva Santos                                                                                                           Luiz Cláudio da Silva

Secretário Municipal de Governo                                                  Sec. Municipal de Obras e Planejamento
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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